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Dh1 p"&e a&bre CJ'iação de cargo • da 
out•raa proT1dlno!aa ·-

o PRJll'BITO 00 1nna:cb10 DE JSSISl 

Pa90 aaber qu•• a Câmara Munlc1pal decreta • eu sancio
no a seguinte 1•1• 
Artigo 11 - Pica cl'!ado,, 1�0 quadro do tunc1ona11sao mm.1o1pal,, ua 

oargo de • PRilCVR.ADOI\ ". 

f - único - O car go óra �:r-lado sel"á exea-etdo em. ooaias&o. por ba

obarel ea dlr·•lto e terá atrlbu1ç'bea que aerl.o f'!xa

daa por Decre'bo. 
Artigo 21 - Pie!!. t'!X�d.o 9l!!l Cr e 10.000600 (r!.Ít. mll CPUf!e1roa) men-

, 
aa1a o aala.ri·o do cargo orlado por eata let • 

.Artigo 'ª - Aa despeaae OC>Dl a execuçl.o da presente le1,, no oorrente 
exerc!cto,, co:M."erão por conta d.a Terba S-1-1/0-13-4.
Deapeau DiTerau-I- Percentagens-,, do orgamento Tl

gent•.-

Artigo 4• - Bata 1•1 entrará em Tigor na data de sua publloaçl.o,, 

reTogadaa aa d1apoe1çõea em oQll�ráz.10. 

Pref'e1tura Jlttn1o1pal de Aae1a,, em 5 de ncwembro de l�-
�· , 

Publicada mt 

em 5 d• nOYem'bro de 1.959,. 
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Diretor Adm.1n1atrat1Yo 

Diretoria .Adm1n!atrallYa da 
./' 

�4cú/ 
hol.74•• w§1>'11e 

Diret o� Aclm11íiatrat1Yo 


